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RESOLUÇÃO MD 15/2023 

Revoga a Resolução MD 14/2023. 

 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE LUIZ ALVES/SC, no uso de suas 

atribuições legais e com fundamento no Regimento Interno, RESOLVE: 

 

Art. 1º Fica revogada a Resolução MD 14/2023. 

  

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Luiz Alves/SC, 21 de setembro de 2023. 

PERCI BOMPANI 

Presidente da Câmara Municipal 

SUSANA MÜLLER CAMPIGOTTO 

Vice-Presidente da Câmara Municipal 

 

 

 

ROSELI PEREIRA GOEDERT  

Primeira Secretária da Câmara Municipal 

 

JORGE SOARES DA SILVA WINTER 

Segundo Secretário da Câmara Municipal 

 

 


